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NATUREZA: INSPEÇÃO ESPECIAL DE OBRAS  
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
EXERCÍCIO: 2010     
RESPONSÁVEIS: JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA (EX-PREFEITO MUNICIPA L) e LUCIANO CARTAXO 
PIRES DE SÁ (ATUAL PREFEITO DE JOÃO PESSOA)  
PROCURADOR: ADVOGADO CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA (fls . 4454 e 5559) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA – INSPEÇÃO ESPECIAL DE 
OBRAS PÚBLICAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2010 –  
REGULARIDADE DE ALGUMAS OBRAS, REGULARIDADE 
COM RESSALVAS DE OUTRAS, CUSTEADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS OU ESTADUAIS - 
ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  0000339933  //  22001199  
 
Cuida-se de inspeção das obras públicas realizadas pela Prefeitura Municipal de 

JOÃO PESSOA , durante o exercício de 2010, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor 
JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA , tendo sido inspecionadas e avaliadas obras no total 
pago de R$ 36.030.012,17, custeados com recursos próprios, estaduais e federais, quais 
sejam: 

 
A Auditoria analisou a matéria (fls. 4449/4451) e evidenciou as seguintes observações: 
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Intimado, o ex-Prefeito Municipal de João Pessoa, Senhor JOSÉ LUCIANO AGRA DE 
OLIVEIRA, após prorrogação de prazo (fls. 4455), apresentou, através do Advogado 
CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA , devidamente habilitado (fls. 4454), a defesa de 
fls. 4461/5537 (Documento TC nº 00313/12 ), que a Auditoria de Obras analisou e concluiu 
(fls. 5539/5549) nos seguintes termos: 
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1 Nas conclusões do Relatório da Auditoria (fls. 5548/5549), a numeração dos itens passou do item 10 para o item 12. 
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Solicitada a prévia oitiva ministerial, a ilustre Subprocuradora-Geral do Ministério 
Público SHEYLA BARRETO BRAGA DE QUEIROZ  emitiu cota (fls. 5551/5554), na qual, 
dado o falecimento do Senhor JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA , opina pela baixa de 
resolução  ao atual Alcaide de João Pessoa, para fins de apresentação dos documentos 
solicitados, sob pena de  aplicação de multa  e futura análise meritória possivelmente com 
imputação de débito do valor integral pago referente às obras inspecionadas. 

Às fls. 5559/5560 consta instrumento procuratório do atual Prefeito de João Pessoa, 
Senhor LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ , outorgando poderes ao Senhor CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA , que autorizou o Senhor ARTUR TRIGUEIRO DE 
ANDRADE  a ter acesso a estes autos. 

Na Sessão da Primeira Câmara de 09 de abril de 2015 , a Primeira Câmara decidiu, 
através da Resolução RC1 TC 00054/15  (fls. 5561/5563) assinar o prazo de 60 (sessenta) 
dias ao atual Prefeito Municipal de João Pessoa, Senhor LUCIANO CARTAXO PIRES DE 
SÁ, para fins de envio dos documentos solicitados pela Unidade Técnica no relatório de fls. 
5552/5562, sob pena de cominação de multa pessoal, prevista no inciso IV do art. 56 da 
LOTCE/PB em caso de omissão ou descumprimento desta determinação. 

Cientificado da decisão e visando dar cumprimento ao referido decisum, o Senhor 
LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ apresentou a defesa de fls. 5568/6023 (Documento 
TC 37.682/15), que a Auditoria analisou e concluiu (fls. 6025/6032) por: 
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Às fls. 6033 consta certidão de transformação destes autos, que antes eram físicos 
para digitais a partir do dia 11/04/2016. 

Retornando os autos para manifestação ministerial, o ilustre Procurador MANOEL 
ANTÔNIO DOS SANTOS NETO emitiu o Parecer de fls. 6046/6047, no qual pugna pelo 
julgamento regular com ressalvas das despesas realizadas objeto dos autos, com 
recomendação à Prefeitura Municipal de João Pessoa no sentido de não antecipe 
pagamentos sem o respectivo boletim de medição assinado por profissional adequado. 

Foram realizadas as comunicações de estilo. 
É o Relatório. 

VVVOOOTTTOOO   DDDOOO   RRREEELLL AAATTTOOORRR   

Quanto às obras de “recapeamento em CBUQ em diversas ruas”, “construção de uma 
unidade educacional com 10 salas de aula – Lote 2”, “construção de duas passarelas 
metálicas na BR-230”, “construção da praça Padre Zé” e “ampliação da infraestrutura da 
Estação Cabo Branco”, custeadas com recursos próprios e estaduais , merecem ser 
julgadas regulares  por ausência de irregularidades que sobejaram nestes autos.  

No tocante às demais despesas com obras custeadas com recursos próprios, a saber, 
“recuperação do mercado Sindolfo Freire, em Cruz das Armas”, “urbanização e drenagem 
de diversas ruas dos bairros de João Pessoa-Lote 06”, “recuperação do mercado Central 
(Galpões 2 e 3)” e “Requalificação do Parque Zoobotânico Arruda Câmara – Bica”, 
merecem ser julgadas regulares com ressalvas  e, dado o lapso temporal transcorrido, 
com recomendações , no sentido de que não se antecipe pagamentos sem o respectivo 
boletim de medição assinado por profissional adequado, no entanto sem aplicação de 
multa , uma vez que o Prefeito responsável, Senhor  JOSÉ LUCIANO AGRA DE 
OLIVEIRA,  já é falecido. 

Vale destacar que inexistiram irregularidades com relação às obras custeadas, em 
parte, com recursos de origem federal (fls. 6030/6032). 

Isto posto, o Relator VOTA no sentido de que os integrantes da Primeira Câmara: 
1. JULGUEM REGULARES  as obras de “ recapeamento em CBUQ em diversas 

ruas”, “construção de uma unidade educacional com 1 0 salas de aula – Lote 
2”, “construção de duas passarelas metálicas na BR- 230”, “construção da 
praça Padre Zé” e “ampliação da infraestrutura da E stação Cabo Branco ”,  
custeadas com recursos próprios e estaduais,  

2. JULGUEM REGULARES as obras de “urbanização de assentamentos 
precários no Rio Jaguaribe” , “drenagem e pavimentação do sistema Binário 
Arthur Monteiro de Paiva” , “construção de unidades habitacionais e 
infraestrutura na comunidade Ilha do Bispo” , “construção de uma unidade 
educacional com 10 salas de aula – Lote 1” , “pavimentação em 
CBUQ/Paralelepípedos e drenagem de diversos bairros ”, “urbanização de 
assentamentos precários na comunidade Taipa/Nova Vi da” , que tiveram 
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participação de recursos federais, até o montante dos recursos próprios nelas 
empregados; 

3. JULGUEM REGULARES COM RESSALVAS as obras de “ recuperação do 
mercado Sindolfo Freire, em Cruz das Armas”, “urban ização e drenagem de 
diversas ruas dos bairros de João Pessoa-Lote 06”, “recuperação do 
mercado Central (Galpões 2 e 3)” e “requalificação do Parque Zoobotânico 
Arruda Câmara – Bica ” , custeados com recursos próprios; 

4. RECOMENDEM a atual Gestão, no sentido de que não antecipe pagamentos sem 
o respectivo boletim de medição assinado por profissional adequado; 

5. DETERMINEM o arquivamento dos presentes autos. 
É o Voto. 

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDAAA   PPPRRRIIIMMMEEEIIIRRRAAA   CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC-09435/11 e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade  de votos, de acordo 

com o VOTO do Relator, na sessão desta data, em: 

1. JULGAR REGULARES as obras de “recapeamento em CB UQ em diversas 

ruas”, “construção de uma unidade educacional com 1 0 salas de aula – Lote 

2”, “construção de duas passarelas metálicas na BR- 230”, “construção da 

praça Padre Zé” e “ampliação da infraestrutura da E stação Cabo Branco”,  

custeadas com recursos próprios e estaduais,  

2. JULGAR REGULARES as obras de “urbanização de ass entamentos precários 

no Rio Jaguaribe”, “drenagem e pavimentação do sist ema Binário Arthur 

Monteiro de Paiva”, “construção de unidades habitac ionais e infraestrutura 

na comunidade Ilha do Bispo”, “construção de uma un idade educacional com 

10 salas de aula – Lote 1”, “pavimentação em CBUQ/P aralelepípedos e 

drenagem de diversos bairros”, “urbanização de asse ntamentos precários na 

comunidade Taipa/Nova Vida”, que tiveram participaç ão de recursos federais, 

até o montante dos recursos próprios nelas empregad os; 

3. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as obras de “recu peração do 

mercado Sindolfo Freire, em Cruz das Armas”, “urban ização e drenagem de 

diversas ruas dos bairros de João Pessoa-Lote 06”, “recuperação do 
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mercado Central (Galpões 2 e 3)” e “requalificação do Parque Zoobotânico 

Arruda Câmara – Bica”, custeados com recursos própr ios; 

4. RECOMENDAR a atual Gestão, no sentido de que não  antecipe pagamentos 

sem o respectivo boletim de medição assinado por pr ofissional adequado; 

5. DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. 

Primeira Câmara - Sala das Sessões do TCE-Pb 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 14 de março de 2019. 
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Assinado

Assinado

Cons. Marcos Antonio da Costa

26 de Março de 2019 às 19:53

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Março de 2019 às 13:55


